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Unidade Gestora: 154043 - UFU

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO/OBRA DE ENGENHARIA Nº
040/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
E A EMPRESA CONSTRUTORA SODESTE
LTDA. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração Federal
Indireta, ins�tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela
Lei nº 6.532, de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P,
Campus Santa Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-
18, neste ato representada pelo seu Reitor, o Professor Valder Steffen Junior, nomeado pelo Decreto
Presidencial de 21 de dezembro de 2016, portador da Cédula de Iden�dade nº M-153.731 SSP/MG, e
inscrito no CPF sob o nº 778.043.418-49, residente e domiciliado nesta cidade de Uberlândia, Estado de
Minas Gerais, na Avenida Floriano Peixoto, nº 15, Ap. 301, Centro, CEP 38.400-100, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA SODESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
25.652.470/0001-60, sediada na Av. Cleanto Vieira Gonçalves, nº 563, Bairro Pacaembu, CEP: 38401-576,
em Uberlândia, Minas Gerais, neste ato representada pelo Sr. Warner Artur Siquieroli, portador da
Carteira de Iden�dade nº M-1.316.117, expedida pela SSP/MG e CPF nº 448.806.936-34, doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 23117.042002/2018-00 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho
de 1997, e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº  168/2018, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a prestação de
serviços de terraplenagem, com vistas à implantação de novos estacionamentos no Campus Santa
Mônica da Universidade Federal de Uberlândia, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Projeto Básico e demais documentos técnicos que deram origem a este instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato e seus anexos vinculam-se  e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 6 (seis) meses, com início na data de
20/12/2018 e encerramento em 20/06/2019. 



2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.3. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço pela
CONTRATANTE, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. Prazo de execução: o
prazo máximo para execução das obras e serviços de engenharia será de 2 (dois) meses, contados a
par�r do 3º (terceiro) dia corrido da data do recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administra�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor global da contratação é de R$ 120.921,31 (cento e vinte mil novecentos e vinte e
um reais e trinta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser
corrigido anualmente mediante requerimento da CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC/DI ou
outro que vier a subs�tuí-lo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 15260/150318;

4.1.2. Fonte: 8100;

4.1.3. Programa de Trabalho: 108507;

4.1.4. Elemento de Despesa: 339039-16;

4.1.5. Nota de Empenho: 2018NE802257.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital.

5.2. Medições:

5.2.1. A CONTRATADA  apresentará, na forma de Relatório, após o início efe�vo da execução dos
serviços, medição periódica dos serviços executados e dos materiais empregados, para a FISCALIZAÇÃO
da Universidade conferir, servindo o mesmo como fundamento da Nota Fiscal de cobrança, a ser emi�da
pela CONTRATADA  a cada medição;

5.2.2. Serão efetuadas no máximo 2 medições, já incluída a úl�ma que coincidirá com a emissão
do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. No entanto o valor só será liberado após o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

5.2.3. As medições deverão conter somente os materiais efe�vamente empregados, vedado
considerar materiais estocados no local para u�lização futura;

5.2.4. A soma dos valores dos pagamentos das faturas emi�das até a úl�ma medição não poderá
ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato



5.2.5. O saldo restante só poderá ser liberado após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, não podendo seu valor ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global do contrato.

5.2.6. A Nota Fiscal/Fatura terá que ser emi�da, obrigatoriamente, com o número de inscrição no
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admi�ndo Notas Fiscais/Faturas emi�das com outros CNPJ,
mesmo aqueles de filiais ou matriz, salvo se, no caso de tributos e contribuições das filiais, quando, a
empresa es�ver autorizada a centralizá-los em sua Matriz ou Sede;

5.2.7. Os documentos comprovando tal centralização deverão ser fornecidos pelos órgãos
competentes, constando da documentação apresentada na Habilitação;

5.2.8. os equipamentos fornecidos que sofrem patrimoniação deverão ter nota fiscal específica
em nome da Universidade. A CONTRATADA deverá verificar quais são esses equipamentos junto a
FISCALIZAÇÃO.

5.3. Os pagamentos serão feitos em etapas mensais, referentes aos itens concluídos no
período, de acordo com o Cronograma aprovado pela Universidade, através de medições, que serão
emi�das por escrito, contendo as assinaturas do fiscal da Universidade e do representante da
CONTRATADA ;

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data
de atestamento do documento fiscal, desde que atendidas às exigências do Edital e seus anexos e, ainda
o disposto no item 8.8 da Instrução Norma�va nº 05, de 21/07/95, do Ministério da Administração
Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta corrente bancária da CONTRATADA.

5.3.1.1. Considerando que a Universidade Federal de Uberlândia efetua os pagamentos através de
Ordem Bancária, fica expressamente PROIBIDA a emissão de Duplicatas em seu nome, sendo que, caso
haja PROTESTO EM CARTÓRIO, caberá à Universidade além da aplicação de Penalidades conforme
Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, pedido de indenização por danos eventualmente decorrentes do Protesto.

5.3.1.2. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Norma�va nº 05, de 21/07/95, do Ministério
da Administração Federal e Reforma do Estado, o Agente da Universidade fará a consulta junto ao SICAF
(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à contratação e antes de cada
pagamento a ser feito para a CONTRATADA, a qual deverá manter este seu Cadastro atualizado.

5.4. Considerar-se-á como úl�mo dia ú�l para pagamento, o de emissão da respec�va Ordem
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal).

5.5. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas
vigentes, no âmbito da União, Estado e Município;

5.6. O valor da Fatura/Nota Fiscal será o valor da medição deduzido das multas aplicadas.

5.7. Uma vez adotados os procedimentos administra�vos cabíveis, se julgada procedente a
defesa da CONTRATADA, os valores deduzidos serão devolvidos. Caso contrário a multa não será
devolvida.

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

5.9. O pagamento de qualquer parcela contratual ficará condicionado à prévia aprovação
da FISCALIZAÇÃO e comprovação, pela CONTRATADA, sempre que solicitada, dos recolhimentos devidos
ao INSS, bem como a comprovação de pagamento de pessoal u�lizado na execução das obras e serviços
de engenharia, devidos até a mesma data;

5.9.1. O pagamento será feito sempre proporcionalmente aos quan�ta�vos de serviços e
materiais efe�vamente prestados e empregados na mesma.

5.10. A CONTRATADA somente poderá emi�r as Notas Fiscais ou faturas respec�vas, após
conferência e a aceitação das obras e serviços de engenharia pela FISCALIZAÇÃO.

5.11. Em consonância com o Art. 65 da Lei 8666/93 “(...) é vedada a antecipação do pagamento,
com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento
de bens ou execução de obras e serviço”.



6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 6.046,06 (seis mil quarenta e seis reais e
seis centavos), na modalidade de Caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou
fiança bancária, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias
úteis. 

6.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

6.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem
os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

6.1.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do ar�go 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garan�a adicional, igual à diferença entre o menor
valor calculado com base no citado disposi�vo legal e o valor da correspondente proposta.

6.1.4. A ordem de serviço para início da obra somente será emi�da após a comprovação da
prestação da garan�a;

6.2. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período mínimo de 90 dias após o término da vigência contratual.

6.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

6.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

6.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

6.3.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

6.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

6.4. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

6.5. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

6.6. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

6.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

6.8. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da data em que for no�ficada.

6.9. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.10. Será considerada ex�nta a garan�a:

6.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato;



6.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação.

6.11. A garan�a, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garan�a, deverá ter validade
durante a vigência do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista no
Projeto Básico.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico.

9. CLÁUSULA NONA –  DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da CONTRATADA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do
contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a CONTRATADA que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo
inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não man�ver a proposta;

11.2.  A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1.  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa�vos para a CONTRATANTE;

11.2.2. multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 dias, após o qual serão aplicadas as
penalidades previstas nesse instrumento.

11.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a (seja para
reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

11.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

11.2.3.  multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;



11.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão
do subitem anterior;

11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato
e aplique as outras sanções cabíveis.

11.4. A recusa injus�ficada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato,
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

11.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

11.5.1. tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.5.2. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

11.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

11.8.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

12.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos
excepcionais e jus�ficados, desde que os custos unitários dos adi�vos contratuais não excedam os custos
unitários do sistema de referência u�lizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

12.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quan�ta�vo ou preço
deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por
ocasião da licitação, man�da a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de



referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
n. 7.983/2013;

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/a�vidades sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização:

14.1.1. Da comunicação do término do serviço:

14.1.1.1. executado o serviço, estando o mesmo em condições de ser recebido, a CONTRATADA
deverá comunicar à FISCALIZAÇÃO, por escrito e dentro do prazo de execução, a fim de que seja realizada
VISTORIA para fins de Recebimento Provisório;

14.1.1.2. a emissão da comunicação acima referida fora do prazo de execução caracterizará atraso,
sujeitando a CONTRATADA às penalidades cabíveis previstas em Contrato.

14.1.2. Do recebimento provisório:

14.1.2.1. constatada a condição de conclusão do objeto através da VISTORIA, em até 15 (quinze)
dias contados a par�r do término do serviço, a FISCALIZAÇÃO emi�rá o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, o qual deverá ser circunstanciado e assinado por ambas as partes;

14.1.2.1.1. em caso de constatação local da não finalização dos serviços e da existência de parcelas
ainda não executadas/fornecidas, não será reconhecido efeito à comunicação referida no subitem
15.1.1., o que implicará não emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO SERVIÇO e na
caracterização de atraso caso ultrapassado o prazo contratual;

14.1.2.2. se porventura, durante a VISTORIA para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, a FISCALIZAÇÃO
constatar algum defeito ou incorreção no serviço prestado, fará constar, junto ao TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO SERVIÇO, lista de pendências concedendo-se prazo compa�vel, de até
30 (trinta) dias da data da emissão do Termo, para a CONTRATADA, às suas expensas, reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou subs�tuir, no total ou em parte, o objeto do Contrato, com vistas ao atendimento
das exigências efetuadas;

14.1.2.3. concluídos os trabalhos rela�vos às pendências listadas, a CONTRATADA efetuará, dentro
do prazo fixado acima, por escrito, comunicado à FISCALIZAÇÃO solicitando a realização de nova
VISTORIA;

14.1.2.4. constatada a conclusão das pendências na NOVA VISTORIA, a FISCALIZAÇÃO emi�rá
comunicado interno, em até 5 (cinco) dias da comunicação da CONTRATADA, para que sejam efetuadas
as providências com vistas ao RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.2.5. se porventura, durante a NOVA VISTORIA, verificar-se que as pendências apontadas pela
FISCALIZAÇÃO não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a par�r daquela data.

14.1.3. Do recebimento defini�vo:

14.1.3.1. no prazo de 90 (noventa) dias contados a par�r da emissão do Termo de Recebimento
Provisório (se não houver pendências) ou da comunicação da FISCALIZAÇÃO referida no subitem



15.1.2.4 (acima), será observado o funcionamento/produ�vidade dos equipamentos e/ou instalações e
finalizada VISTORIA por servidor ou comissão designada pela Administração, com vistas à emissão do
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.3.2. havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 15 (quinze) dias
contados da VISTORIA, a fim de efetuarem-se as correções necessárias;

14.1.3.3. sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, será efetuada
VISTORIA FINAL e após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do presente Projeto
Básico, será emi�do o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO SERVIÇO, em até 10 (dez) dias da
comunicação da CONTRATADA (em ter cumprido as pendências conforme 15.1.3.2.). O não cumprimento
do prazo a que se refere o item 15.1.3.2. caracterizará atraso.

14.1.4. Do término:

14.1.4.1. após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO SERVIÇO, em consonância
com a CLÁUSULA 5, poderá ser dado prosseguimento ao pagamento do saldo restante devido;

14.2. a Universidade Federal de Uberlândia se abstém de realizar recebimento provisório de
obras com pendências a serem solucionadas pela CONTRATADA.

14.3. a CONTRATADA fica obrigada a manter as obras e serviços de engenharia por sua conta e
risco, até a lavratura do Termo de Recebimento Defini�vo, em perfeitas condições de conservação e
funcionamento.

14.4. O Termo de Recebimento Defini�vo somente será lavrado após a:

14.4.1. correção das anormalidades por ventura verificadas, sendo que, as mesmas deverão ser
executadas e aceitas pela Comissão;

14.4.2. comprovação do pagamento da contribuição devida à Previdência Social rela�va ao
período de execução das obras e serviços de engenharia.

14.5. As providências quanto a documentação acima são de obrigação da CONTRATADA, em
conjunto com a Universidade, sendo condição indispensável para o recebimento defini�vo das obras e
serviços, objeto deste contrato.

14.6. Comissão de Vistoria, encarregada do recebimento defini�vo das obras e serviços de
engenharia, será composta por pelo menos 3 (três) membros designados pelo Reitor.

14.7. Aceitos as obras e serviços de engenharia, a responsabilidade da CONTRATADA pela
qualidade, correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma �sico-financeiro, atualizado;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS



16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Subseção Judiciária da Jus�ça Federal em Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente
Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA CONSTRUTORA SODESTE LTDA
Valder Steffen Junior Warner Artur Siquieroli
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